
DELIBERAÇÃO Nº 065/2011 – CEDCA/PR 

RENOVAÇÃO CONVÊNIO PETROBRAS.

Considerando  o  Termo  de  Compromisso  nº  6000.0063695.10.4,  firmado  entre  a 

Petróleo do Brasil S.A. – Petrobras, o Governo do Estado do Paraná, e o Conselho Estadual 

dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  –  CEDCA/Pr,  para  execução  projeto 

“Sociabilização Infantil”, cuja execução caberá à EDHUCCA – Escola de Desenvolvimento 

Humano Casa do Caminho, e para a execução projeto “Infância na Mídia”, cuja execução 

caberá à CIRANDA – Central de Notícias dos Direitos da Mídia;

O  Conselho  Estadual  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  –  CEDCA/PR,  reunido 

ordinariamente em 16 de dezembro de 2011,

DELIBEROU

Art.1º.  Pela  aprovação  dos  termos  do  Ofício  nº  487/2011  –  CEDCA/PR  (em  anexo), 

referente ao Termo Aditivo de Prazo do Termo de Compromisso nº 6000.0063695.10.4.

Art. 2º. A presente deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE.

Curitiba, 27 de dezembro de 2011. 

Luciano Antonio Rosa
Presidente do Conselho Estadual 

dos Direitos da Criança e 
do Adolescente do Estado do Paraná 

Deliberação nº 065/2011 – Renovação Convênio Petrobras – Termo de Compromisso  nº 6000.0063695.10.4
Publicada no DIOE  nº  8629 de 12/01/2012                                                                                                                              1/3



Anexo

Ref.:   Aditivo FIA 2010 -   Termo de Compromisso nº 6000.0063695.10.4  

Em atenção ao solicitado via e-mail, datado de 23/11/2011, referente à elaboração 

de  Termo  Aditivo  de  Prazo  para  execução  dos  projetos  relacionados  no  Termo  de 

Compromisso  nº  6000.0063695.10.4,  firmado  entre  a  Petróleo  do  Brasil  S.A.  – 

Petrobras, o Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado da Criança e da Juventude 

(denominação  alterada  pela  Lei  nº  16.840  de  28  de  junho  de  2011),  passando  a  ser 

Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social – SEDS, o Conselho Estadual dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA/PR, e a Escola de Desenvolvimento Humano 

Casa do Caminho – EDHUCCA, visando à execução do respectivo projeto “Sociabilização 

Infantil”,  e,  ainda, com a Central de Notícias dos Direitos da Infância e Adolescência  – 

CIRANDA,  visando  à  execução  do  projeto  “Infância  na  Mídia”,  temos  a  informar  que, 

conforme planilha de controle do Grupo Financeiro Setorial/SEDS:

− Os  valores  recebidos  foram:  R$  349.902,48  (trezentos  e  quarenta  e  nove  mil, 

novecentos e dois reais e quarenta e oito centavos);

− Os valores repassados à Instituição Ciranda: R$ 208.252,07 (duzentos e oito mil, 

duzentos e cinquenta e dois reais e sete centavos);

− Os  rendimentos  no  ano  de  2010:  R$  22.791,37  (vinte  e  dois  mil,  setecentos  e 

noventa e um reais e trinta e sete centavos);

− Saldo atual: R$ 164.441,78 (cento e sessenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta 

e um reais e setenta e oito centavos).

Por oportuno, seguem anexas as seguintes documentações solicitadas:

− Controle Financeiro do Convênio;

− Extrato bancário atual, incluindo rendimentos;

− Deliberação nº 065/2011 do CEDCA/PR, das razões expostas no ofício, aprovação 

da continuidade do projeto em 2012/2013 e do saldo a ser utilizado;

− Documentação Governo Estadual // Documentação da Secretaria de Estado 

da  Família  e  Desenvolvimento  Social  (antiga  Secretaria  de  Estado  da 

Criança e da Juventude) // Documentação do Conselho // Documentação das 
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Instituições:  Cópia da ata de posse do atual Governador; Cópia de RG e CPF do 

Governador;  Cópia  CNPJ  do  Governo  do  Estado;  Certidão  Negativa  de  Tributos 

Federais;  Certidão  Negativa  do  INSS;  Certidão  Negativa  do  FGTS  //  Cópia  do 

Decreto de nomeação da Secretária de Estado da Família e Desenvolvimento Social; 

Cópia  de RG e CPF da  Secretária;  Cópia  CNPJ  da  SEDS;  Certidão  Negativa  de 

Tributos Federais; Certidão Negativa do INSS; Certidão Negativa do FGTS //  Cópia 

da ata de posse do atual Presidente do CEDCA; Cópia de RG e CPF do Presidente do 

CEDCA;  Certidão  Negativa  de  Tributos  Federais;  Certidão  Negativa  do  INSS; 

Certidão  Negativa  do  FGTS //  Cópia  da  ata  de  posse  do titular  das  instituições 

executoras + cópia de RG e CPF do titular; Certidão Negativa de Tributos Federais; 

Certidão Negativa do INSS; Certidão Negativa do FGTS;

− Certificado de registro, junto ao CMDCA, das instituições executoras;

− Planos de trabalhos e Cronogramas físico-financeiros dos dois projetos com a 

reprogramação dos cronogramas de atividades e cronogramas físico-financeiros.
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